


1 - DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica de engenharia para reforma/ampliação, no Colégio Estadual Colemer
Natal e Silva, no Município de Goiânia- GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo,
e, Cronograma Físico-Fina nceiro, que integram este edÍtal, independente de transcrição.

1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico Financeiro,
de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela
CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr,
pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

2 - DAS COND|çÕES GERATS

2.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços, pessoa jurídica especializadas no ramo, 
.^

legalmente constituídâs, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do
ed ita l;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes
do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lav,ar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que
vierem a ser tomadas.

2.2.5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio
de avisos da Comissão Especial de Licitação, e por Publicação no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial^
do Estado - DOE e Jornal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

2.3 Poderão, a criterio da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrêlevantes que nâo resultem em
prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste
edital para todos os efeitos legais:

ANEXO I

a) Projeto Básico;

b) Especificação dos serviços/custos estimados;

c) Memorial descritivo/especificações técnicas;

d) Pla nilha orçamentária;

e) Cronograma fÍsico-financeiro;

Í) Planilha com a composição de custos unitários e o detalhamento de encargos social e do BDI;
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g) ARTs;

h) Projetos;

ANEXO ll - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO lll - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO lV - Carta de Apresentação proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO Vl - Declaração de parentesco (Modelo)

ANEXO Vll - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANExo vlll - Declaração de Compromisso de vinculação Futura de profissional ANEXo xl -

Minuta Contratual

Y.5 o Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis no site
da SEDUC-GO, no endereço www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de preços).

2.6 lncumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de Documentos e processos
(usuário externo) pelo site: 9g!',ggtios.ggv,By, pelostelefones (62) 3201 -6507, 16213ZOt-6555 e (62) 32016565,
horário de atendimento das 8h às 12h e das 14h às 1gh.

3 - DA PART|C|PAçÃO

3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as pessoa jurídica que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de
atividade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade para
execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

-3.1.1 Somente poderão participar da presente licitação pessoa jurídica_que comprovarem obter na data da
licitaçêe, capital social mínimo ou Patrimônio Líquido igual a 10% (dez por cento do valor total estimado no
certame, por meio de balanço integralizado do último exercício, atualizado e registrado na Junta Comercial.
As sociedades recém colrsllituídas poderão participar do certame ap resentando o balan contábil de
abertura;

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licita nte.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAçÃO:

3.4.L Pessoa JurÍdica Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação.

3.4.1.1 As empresas êm Recuperação Judicial que tiver e Certidão emitida ela instância iudicial competente,
procedimentoque ateste que a interessada está a a econômica e financeiramente a rticí ar de
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aco lhimento u dicial do Plano de

er o udicial ou homologaç ao

e forma a ssibilita r a habilita çe9

de maior número de pessoa iurídica , NÃO SERÃO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR.

3.4.2 Pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com

a Secretaria de Estado da Educação,'pelo prazode até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das

fases desta Iicitação.

3.4.3 Pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal'

Estadualou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida

a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que

sujeitará o responsável, .rro priti.ip" nesta condição, à pena prevista no art. 97, parágrafo único, da Lei

Federal ne s.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 Pessoa física ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja, pessoa

jurídica que, isoladamente ou em consórcio, se.ia responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor

do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrãnte da equipe técnica, conforme disposto

no artigo f incisos l e ll da Lei Federal ne 8.666/93.

3.4.5 pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco

por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.4.7 pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da SUPRILOG -

Su perintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás -
SEAD;

3.4.8 Pessoa lurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.9 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art.87, incisos lll e lV, da Lei Federal ne

8.666/e3;

3.4.11 Pessoa Jurídicâ que tendo construído obras ou prestado serviços para a Administração Pública, não

demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - ^
FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso

ocorra, serão as respectivas licitantês inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da

presente Tomada de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos

subitens 5.7 .L e/ou 5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações
ou recursos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamente constituído.

3.8 Quândo da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,

toda documentação exigida constãnte do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à

filial (exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não
sendo aceíto nenhum documento referente à filial.
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5.1 para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologado e atualizado, cadastro

nocADFoR-SecretariadeEstadodaAdministraçãodoEstadodeGoiás_SEADsituadaàAv.Repúblicado
Líbano, ne r.g45, Leandar, setor oeste - cEp: 74.125-125- Goiânia - Go - Telefone: (62)32016515/6516' Á

Licitdnte regulormente coddstrada, que apresentoÍ o cRc - certiÍicodo de Registro cadostrol' devidomente

dtudlizddo, Íica desobrigada de opresentar os documentos relativos à hobilitação iurídico (item 5'7' exceto o

5.7.t), regularidode Íiscot e gobithisto (iten 5.8) e quolilicoção econômico linonceiro (item 5'9)' desde que

os reÍeridos documentos integtrantes d; CertiÍic;do esteidm-otuolizodos e em vigêncio, sendo assegurodo o

direito de (rpresentor a documentoção que- estiveÍ vencida no cRc, otuolizodo e regulorizado dentro do

envelope ne OI' DÜCUMENTAçÃO.

5.2 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação'

mencionados no preâmbulo do edital, à comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas

neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DocuMENTAÇÃO"

e o segundo com o subtítulo "PRoPosTA", contendo em suas partes externas além da razão-social d:-"-T.!'^""t:

licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - COMISSAO

ESPECIAL DE LICITAçÃO - TOMADA DE PREÇOS Ne 000/2021"'

5.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entregues ^
diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento'

5.4 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze) minutos,

nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão'

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão recebidos

os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados'

S.6,,A Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 5.2, deste Edital, e conterá, obrigatoria mente, os documentos abaixo

relacionados:

5.7 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JURíDICA:

5.7.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante

5.7.2 procuraÇão pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando

ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o

procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a^
interposição de recursos ad m inistrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso

de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,

impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

ad ministradores;

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

5.7.6 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeação da diretoria em exercício.

5.8 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 'y-"
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a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas - CNpJ do Ministerio da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou
sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob.ieto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da
União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda -
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "c" e "d" serão alcançadas por meio de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaría da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
ad min istrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a
Licitante tem sua sede.

Í) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
lnscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal(Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida
pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado
de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal ne 12.44012077.

j) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja

por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.8.1. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão

positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.8.2.1. Para efeito de com rovação da con dição de Microem resa ou de Em resa de Pe ueno Porte ou

uando houver altera çã9-çg-!gq!g-Al-que altere os dados da em pIC§ê, tais como: endereÇo, categqdq,-q uad ro

societário g[eto comercial e capital, os licitantes deverão apresentar certidão simplificada, emítida pela J unta

Comercial do Estado onde fo r a sede da Licitante dentro dos últimos 06 (seis) meseS consta ndo no referido

documento a si sla ME ou EPP.

5.g.3.Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de

empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista, ser-lhe-á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,

cuio termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

.")J, 
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para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa'

5.8.3.1.4 Declaração do vencedOr de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao

julgamento das propostas, aguardando-se os prêzos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal'

5.g.3.2. A não-regu la rização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, parâ a assinatura do contrato,

ou revogar a licitação.

5.9 RELATIVAMENTE À REGUTARIDADE ECONÔMICO.FINANCEIRA:

5.9.1 Certidão emitida pelo cARTÓRlo DtsTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicílio do licitante ou via internet

caso houver, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação iudicial, em quaisquer

dos cêrtórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não inferior a 60 {sêssenta} dias da

data da ent dos envelo s documenta ção e proposta.

5.9.1.1 Em se tratando de em resa em Recuperação Judicial, deverá apresentar a Certidão emitida pela

instância udicial com _que ateste ue a interessada a econômica e financeiramente a

participar de procedimento licitatórios, nos termos da Lei Federal n'8.666/93 e de comprovação de

acolhimento udicial do Plano de RecupeÍação, nos termos do art. 58 da Lei n"11.101/05, em caso de

recuperação iudicial; ou homologa çao udicial do Plano de Recu caso de recu raçaon

extraiudicial.

5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social já exigíveis na forma da lei, que

comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional
registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoria mente, o número do livro diário e folha
em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Íermo de abertura e encerramento, com a

numeração do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste
exercício, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.9.2.L A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente será comprovada com base ^
no balanço apresentado, e deverá, preferencia lmente, ser formulada e a resentada em apel timbrado da
empresa de engenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou representante da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e
fórmulas a baixo especificadas:

' ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1
. 

11ç = (AC) / (PC) > 1

' lSG = ATl(PC+ELP) >1

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente
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ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circu la nte

RLP = realizável a longo prazo

P6 = passivo circu la nte

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

5,10 RELATIVAMENTE À QUALIFICAçÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E OPERACIONAL

5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regionalde Engenharia,

Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.10.1.1. No caso da pessoa jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional
por ocasião da assinatura do contrato.

5.10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da

proposta, no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro
devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s)
de responsabilidades técnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de ca racterísticas

semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme Anexo l- Projeto

Básico.

5.10.3 Comprovação da capacitação té€nico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fornecidos por

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável técnico pela pessoa

iurídica proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por

- qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços

de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo l- Proieto Básíco.

5.10.4.1 para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas

referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.10.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s)

profissional (is) e a pessoa jurídica licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) por meio de:

t\tN
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5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das

seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s)

de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.10.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s)

no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ão objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s)

responsa bilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutários da pessoa jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que

tenham registro no CREA e/ou CAU. lntegrante (s) do quadro societário da pessoa jurídica de engenharia
licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados
no CREA e/ou CAU, nas condições pertinentes ao subitem 5.10.1;

5.10.5 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo ll deste Edital.

5.10.7 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste Edital.

5.10.8 Declaração, conforme modelo Anexo Vl, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não
possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societá rio/acioná rio cônjuges, compãnheiros ou
parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes
ou servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização
do certame e/ou na formalização contratual.

5.10.9 DECLARAçÃO DE SEGURANçA E sAÚDE DO TRABALHO, conforme modelo Anexo vil, que tem
condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria ns 3.2L4178 do MTE, aplicáveis às atividades
objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na lnstrução
Normativa ne OO7I2OL7-GAB/SEGPLAN, de 25108/77 , conforme item 10.3.5 do Anexo I - Projeto Básico.

5.10.10 DEctARAçÂo DE coMPRoMlsso DE vtNcuLAçÂo FUTURA Do pRoFtsstoNAL, conforme modeto
Anexo Vlll, a empresa se compromete a contratar Engenheiro Eletricista ou equivalente no ato da Assinatura
do Contrato, conforme Parcela "lnstalação E létrica/S u besta çã o", de acordo perfil indicado nos Artigos 8s e 9s
da Resolução 218/1973-CON FEA.

5.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.12. Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da
internet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos
mesmos.

5.13. Os documentos relativos à Habilitação (Envelope ns 1) e às Propostas (Envelope ne 2) serão
apresentados em envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópia por servidor da
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expressamente, obedecendo às especificaçõr:s:'nínimas confc,:r-rr planilha orçamentária constante do edital,

em algarismo arábico por extenso global, deverCn ser líquiclo, astando inclusas todas as despesas necessárias,

ou seja, mão-de-obra, mãteriais, equipa:"nentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias,

comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, trânsportes, etc., bem como a competente remuneração
da pessoa jurídica de engenharia, e outras dcsp,'s3s, se hou';er.

6.1.1.1. A licitante deverá indicar na proposta, para efeito d<: riarJos para emissão de nota de empenho e/ou
assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social,

sua nacionalidade, estado civil e profissão, bem comc o númeio dê iua carteira de identidade e do seu CPF.

6.1.1.2. Os preços unitários e global são limitados ao apresentado na planilha orçamentária referencial.

6.1.1.3. A referência utilizada para composição dr.rs custos apresentada pela Secretaria da Educação é
fornecida pela GOINFRA e/ou SlNAPI, conforme o caso.

6.1.7.4. O BDI utilizado pela pessoa jurídica licitante deve lirnitor-se ao apresentado pela Administração.

6.1.1.5. A pessoa jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.1.2. Para efeitos de elaboração da proposta e planilha orçaBentária, o licitante DEVERÁ utilizar o software
MS Excel, de forma que o valor unitário e total de todos os serviços seja calculado por meio da fórmula
"TRUNCAR", conforme exemplo.

Exemplo:

-,TRIINCAR (Quan1 " ( P.MAT I' P.ilI.Obra) : 2 )

Código QuanÍ. P. §Iat. P. M. 0bra

59

Onde:

Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitário do material;

P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

6.1.3. A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma decímal, procedida da
vírgula que segue a unídade, nos termos da Lei 9.069, art. 1e, paíágrafo 2ç, de 29 de junho de 1.995.

1(O216

Serviço tlnid.

Mr 11 I Iscrviço # I 0.0{)

\41serviço #2 65.17 5qJ100237 0"00

UM 5,7 rI {}0 serviço #3 98.47238 6-62

T. Serviço

I .214,1-1

3 90.67

1S 47
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6.1.4. Deverá declarar expressamente o prazo d'e valídàde não inferior a

conforme modelo Anexo lV, a contar da data de sua apresentação.
corridos,

6.1".5. Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das pessoas
jurídica de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão Especial de Licitação. Havendo divergência

entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso

de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.1.6. lndicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Financeira em que a pessoa jurídica

de engenharia é correntista, para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;

6.1.7. Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou reprê:entante da pessoa jurídica de engenharia licitante,
com poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme

-modelo Anexo lV deste edital;

6.1.8. Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os
quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDl, e o preço total dos

serviços, nos termos deste edital;

6.1.9. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial,

de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsa bilidade, toda informação necessária

à elaboração da proposta. Contudo, deveró emitir DECLARAçÃO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo V

deste edital, assinada pelo representante legal da pessoa jurídica licitante, acerca do conhecimento pleno das

condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços.

6.2.1 A vistoria caso ocorra, poderá ser agendada em horáÍio comercial, junto à Unidade Escolar, sendo a

data de início a partir da publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de encerramento

de 02 (dois) dias úteis anteriores, a data fixada para abertura da sessão pública.

6.2.2 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e exclusiva

responsa bilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as condições

locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução da mesma;

formas e condições de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos associados à visita e à lnspeção

serão de inteira responsa bilidad e do licitante, dispensado pré-agendamento para tanto.

6.2.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das condições

gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou serviços, não

podendo invocar qualquer descon hecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta

e do integral cumprimento do contrato.
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6.3. Será desclassificada a proposta, cuja especifrcação estiver inconroatível com o(s) objeto(s) especificado(s)
nos anexos constantes deste instrumento. ôu aindô, atll-, !is !r;e omitirem as especificações mínimas
solicitadas.

5.4 É expressamente vedada à subcontratação Cc valor totai d& 4r)ntrato, a subcontratação parcial poderá

ser possível com anuência da titular desta Pasta, rlevendo aprescntar o limite máximo e os serviços passíveis
para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser apresentada a

documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firrnado entre a adjudicatária e a empresa
subcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela paCrcrrização, corÍi Étatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento
centra lizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcialficará limitadar a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.7 Os serviços passivos de subcontrataçãc são:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutu ra Metálica;

c) Estrutura Lajes (Pré Moldadas);

d) Marcenaria;

e) Central de Gás;

f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargâs Atmosféricas;

g) Esquadrias Metálicas;

h) Transporte de Entu lho.

6.4.2.2. No caso da subcontratação parcial, caberá a contrateda Íaturar em nome próprio os serviços que
executar

6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância, conforme
discrimina o inciso I do § Ls do art.30 da Lei Federa! ns 8.666/93.

6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em i'efer'ência ao quantitativo total dos serviços
requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que incorrer (em)
neste ato.

14t71

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçamento, constantes
deste edital. caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.
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6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no editalou baseada nas ofertas das demais
licitantes.

6.8. Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da

empresa de engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissôes simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser
relevada.

6.10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo l- Pro.ieto Básico e das Planilhas
Orçamentárias.

- 7 - Dos pRocEDtMENTos LtctrATóRtos

7.1.. Nê data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação
e propostas.

7.2.Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase

de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão
julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário, será o
mesmo publicado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande Circulação

Regional, conforme o caso. Caso a Comissão julgue necessário, poderá suspender os trabalhos licitatórios para

posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei,

publicando o resultado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande

Circulação Regional, conforme o caso.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão,

devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão Especial e licitantes presentes, ficando em poder

daquela até que seja julgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o.lulgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes de propostas das licitantes inabilitadas, devidamente

rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal ns 8.666/93,

e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão Especial.

!N
15n1



7.6. Das reuniões para recebimento e abêrlr.riã 1165 g,rrTsllre r il.: Cocumentação e proposta, serão lavradas

atas circunstanciadas, que menciona:"ão tocrl:s as ocorrêr.cia:. :l:a interessarem ao julgamento da Licitação,
devendo as mesmas ser assinadas pelos meribr.is da Comis:itr Eror:ial e pêlas Licitantes presentes.

S - DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO

8.1. O julgamento será realizado pela Cornis:il, rie L:c,taçãc ile a:ordo com o que dispõe o art.45 da Lei

Federal ne 8.666/93, observando os seguinte; Íãi.ores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor prr::ç:, regirne de execução empreitada por preço
global.

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar mencr preço, desde que atenda a todas as

exigências estabelecidas neste instru mentoi

8.1.3. Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxÍlio de técnicos da área
referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.4. Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte.

8.1.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as p!'opostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 70% (dez poi cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o ernpate, oroceder se-á da seguinte forma:

8.1.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora (lo certame, sítuação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado;

8.1.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas rnicroempresas e empresas de pequeno porte
quê se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1..1.1, será realizado sorteio entre elas, para que-^
se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor ofert3.

8.1.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado
será ad.judicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.5.5.O disposto nos subitens 8.1.4. e 8.L.5. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.4. e 8.1.5.,
será observado o que dispõe o art.3s, § 2e da Lei Federal ne 3.666/93. Persistindo o empate, a Comissão de
Licitação realizará sorteio, em ato público, para o qualtodos os licitantes serão convocados, consoante §2e do
art.45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1. Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão Especial
realizará o sorteio sem a sua presença.

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do
proponente ou a descla ss ifica çã o da proposta, conforme o caso.

8 4. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualouer fase da licitação, nos termos do § 3e,
do art.43 da Lei Federal ne 8.666/93;
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8.5. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estivçr incompatível com o(s) objeto(s) especificados
nos Anexos requerido neste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a Comissão Especial de

Licitação poderá, nos termos do § 2s, do Art. 64 da Lei Fêderal ng 8.666/93 e alterações posteriores, convocar
as licitantes remanescentes, observada a ordem de çlassificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

8.8. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se conhecimento
do resultado, em sessão pública que poderá ser mar:cado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes
habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Diário Oficial do Estado e/ou Diário Oficial da União,
conforme o caso.

9 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

''-9.14 presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários

DO'IâÇAO ORÇAnf,NTARIASequencial:20"1

(iódigo DenominaçâoDescriçâo

2,101

ll

Unidade
Orçamentária

Funcão

362

I 008

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇAO

IDUC],,\ÇÀo

ENSINO MEDIO

EDUCAÇAO QUE QUEREMOS

Subfiurçâo

Programa

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORIúA
LINIDADES ESCOLARES E

E ADEQUAÇAO DE
20r3

0:+
deGrupo

Dcspesa

t(x)

lNVtr:i llMI'.N'l'OS

RECEITAS oRDINARIASFontc

90 APLICAÇOES DIRI:TASlvlodalidadc
Aplicação

Açilu

Valor estimado RS 0.
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Sequential:204

(lotligoDescrição

Unidade
0rçarnenúria

ll

DOTACA{} :.)i: í'.'( a-.{'nÂ'1'

Denontinaç:i-r

l:l0l G,,\BINETE IX) .!ECRI]TÁii.iO D'J ESTADO DA EDUC'Aç:ÀO

Funçào EDUCAÇÀo

Subfunção 362 ENSINO ]VIEt]IO

1008 EDUCAÇAO QUE QLrtrRF"lv{OS

201 3
CONSTRUCTAO. ,\MPLIÀÇAO. REFORMA E ADEQUAÇAO
UNIDADES ESCOLARi]Íi E

Plograma

Grupo
Despesa

t)t:
Ação

de
04 INVEST'iMENIOS

Fontc 100 RECEIlâS ()RDINARIAS

Modalidadc
Aplicação

APLICACOES DIRETAS

lilor estimado RS ( ).

* VALoR ToTAL ESTIMADot RS 463.272,L2 (Quatrocentos e sessenta e três mil duzentos e setenta e dois
reais e doze centavos).

9.1.1. Durante a vigência do Contrato, para fins de adequação da execução orçamentário e financeira, a

Secretaria de Estado da Educação poderá proceder a modificaÇão da Fonte de Recursos descrita no item 9.1 -
9.L.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas
nos respectivos Orçamentos-Progra mas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada
exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho
Complementar.

10 - DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

L0.1. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos evêntualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, para adjudicação do seu objeto à(s)
licitante(s) vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura
do contrato.
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11 - DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAçÃO

11.1. Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas

e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da ordem de serviço sendo que está deverá ser

efetuada somente após a outorga do contrato e publicação do extrato na imprensá oficial.

11.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preesta belecidos

sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação
pe rt in e nte.

11.3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela

Secretaria de Estado de Educação.

11.3.1. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlO DE OBRA permanentemente

disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira
responsa bilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4e § 4a; artigo 5e parágrafo único; artigo 8e

inciso 1s, 2s e 3e da Resolução np 7.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

J7.3.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos

trabalhos do licitante contratado, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e,

aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

11.3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou

serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

11.3.3.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de

sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

11.4. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

11.4.1. PELA CONTRATADA:

77.4.L.7. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

L7.4.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

.11.4.1.3. As consultas à fiscalização;

7f.4.1.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

11.4.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

\1..4.7.6. As respostas às interpelações da fiscalização;

77.4.1.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

1,7.4.1.8. Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

11.4.2. PELA FISCALIZAçÃO

77.4.2.7. Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

LL.4.2.2. Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e

cronograma;

11.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências; 
^
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77.4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas peiâ cr,nr. atada, com correspondência simultânea
para a a utorida de superior;

1L.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabÍ,.,^i, ;' ',ls)eito r"ic a lr,,-:Ênto dos trabalhos ou do desempenho da

contratada;

77.4.2.6. Determinação de providências p.rt: : .-r'mptiml;ric, rr;,. .spêcificações;

1-7.4.2.1 . Outros fatos ou observações cuio !'eliistro se torne cÍrr1,e,r ien'e ao tra balho de fisca lização.

77.4.2.8. O recebimento dos serviços será íeit.o pela C(,NTEAllli'll c, ao término das obras, após verificação da

sua perfeita execução, da seguinte fonna:

77.4.2.9. Provisoria mente, pelo responsávcl ::,or seu âcon' j.r r.lhamento e fiscalização, mediante termo
circunsta nciado, assinado pelas partes em ,1.; 1-r (quinze) dias cor.idos da comunicação escrita da contratada.

7L.4.2.7O. Defin itivamente, em até 90 (nr:.r.--r:s) dia; corrl..',:;, ;:or servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante ternío cii:,.lnitânciario, a'-:.i;:;.-ll pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a aC,:t;u,rção do cilij.lc iic:. termos contratuais, observado o disposto
no art. 69 da Lei Federal ns 8.666/93.

11.4.3. O recebimento provisório ou definiti:'c n;lo r:xime a Ccntrâtatcia da responsa bilidade civil pela q ualidade
dos serviços executados.

12 - DA EXECUçÃO DOS SERV|çOS

12.1. Caberá à Su perintendência de lnfraestrutura ou o Presioente do Conselho Escolar a emissão da Ordem
de Serviços, bem como a coordenação, supervisão e fiscaliza;ão dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda,
fornecer à contratada, os dados e os elementos técnicos necer;sárics à realização dos serviços licitados.

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afÍxar rro canteiro de serriços placas alusivas à obra, com dimensões,
dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Istacc da Educação.

12.3. A contratada se obriga a executar as obràs empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,
obedecendo, rigorosamente, aos projetos cle engenharia que lhe Íorem fornecidos pela Secretaria de Estado
da Educação, através da Su perintendência de lnfraestrutura e as modificações propostas e aprovadas pelo
Setor durante a execução dos serviços.

12.4. Poderá a Secretaria de Estado da Eciucação, através da 5u perintendência de lnfraestrutura, ao seu
criterio, exigir a reconstrução de qualquer pârte da obra, sern qualquer ônus para a mesma, caso essa tenha
sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desaccrdo com as normas, especificações ou com
as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei Federal ns 8.666/93.

72.5. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade
de formalização de termo aditivo vísando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e
devidamente justificados, oriundos de alteraçôes qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na
elaboração do proieto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão
realizados, nos termos do §3s do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, e nos limites fixados no §2e do referido
artigo.

12'6. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra
deverá ser.iustificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada
pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.
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12.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se

referir. a

12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão calculados considerando as

referências de custos e taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de

referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitação, com
vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto
oferecido pelo contratado.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha

orçamentária, cronograma físico-financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

12.11. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

12.!2. Deverá, tambem, a CONTRATADA, manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho no canteiro de

obra, de acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Superintendência de lnfraestrutura da

SEDUC.

u72.73. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações
trabalhistas e p revidenciários, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e
pa rafisca is.

72.13.7 O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as built.
Baseando-se no manual "Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras

de Edificações Públicas", do Tribunal de Contas da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC

(por meio da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) receberá do CONTRATADO a

documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é conhecida como as built -
que significa "como construído" - e deve incluir todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes
do que foi executado e quais insumos foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entregar
o as built da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reformas. Os arquivos

deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .xls, entre outras) e não editáveis
(extensões: .pdf, .jpg, entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis.

12.74. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro

de responsabilidade civile danos contra terceiros.

-77.75. A pessoa jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho

realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento

da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

12.16. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

l-2.16.1 A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos serviços.

A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados pela má

execução dos mesmos;

12.16.2 Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da pessoa

jurídica CONTRATADA ou por pessoa jurídica autorizada da CONTRATADA.

12.16.3 Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em

prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a Contratante.

12.16.4 Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo

permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não

realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

ü
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13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

L3.L. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada üE llreços cabem recursos nos casos e formas

determinados pelo art. 109 da Lei Federal ne 8.666/93 e alteraçôes posteriores.

13.2. O recurso será interposto por escrito no prazo Ce 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou

lavratura da ata, devendo ser dirigido/p rotocr:lada a Comissãr, de Licitação da Unidade Escolar.

13.3. lnterposto o recurso, será comunicado às demais licit3.)tts- qr-re poderão impugná-lo no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

13.4. O recurso será dirigido ao Presidente dc Conselho Esçolar por intermédio da Comissão Especial de

Licitação da Unidade Escolar Colemar Natâl e Silva, a qr-ral po.Jerá reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco)

dias úteis, contados do término do prazo concedido às d.-"m3is licitantes para oferecimento de possíveis

impugnações, de que trata o item anterior, olr nssse mesnio prazo, fazê-lo subir devidamente informados.

13.5. Subindo o recurso, ao Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias --
úteis, contados do recebimento do recurso, pror/eniente da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAçÃO DA UNIDADE

ESCOLAR COLEMAR NATAL E SILVA

13.6. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser inte rpostos j u nto à Presidente da Comissão Especial de
Licitação, indicando o número da Tomada de Píeços, do processo administrativo, formulação do pedido, com

exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados de
identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, âssinatura do interessado ou representante,
documento que comprove aptidão do signatório para representeção da pessoa jurídica licitante e documento
de identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, ideniidade, outros), sob pena de não ser conhecido.

13.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão c<rnhc,cidcs.

14.1. O pagamento será via Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, para efeito
dos serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Supe rintendência de lnfraestrutura,^
desta Pasta.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCALIZAçÃO. A
comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor
de retenção de 1,1% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção
de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7s, §6e, da Lei L2.546/201.L.

14.2.t.A identificação da planilha de execução da obra (Onerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

L4.2.2. O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou
faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

14.2.3. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

74.2.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

14.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do
Município no qual a empresa se localiza, e do localem que os serviços serão prestados.

14.2.6. Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;
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74.2.7. Copia da GPS - Guia da Previdência Social corn.o número do CEI da obra, devidamente preenchida,
sendo gue o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

14.3. Cópia do GFIP - Guia de recolhimênto do FGTS e lnformações à Previdência Social.

14.4. Os pagamentos serão efetuados até o 30s (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,
devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.1
a 14.2.7, deste edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias
para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação, obedecida a ordem cronológica de que trata
o inciso lV do art. 2s do Decreto Estadual ne 9.561/2079, consistente em realização de obras.

14.5. Os pagamentos serão efetuados até o 30s (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem
de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.4 a 14.2.7 deste edital. Caso a
fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será
reiniciado a partir de sua apresentação.

14.6. A periodicidade mínima de rea.iuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-fina nceiro
da proposta será de 1 (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se

referir.

v14.7. Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional

do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(l/lo)onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

l- índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do

orça mento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

lo - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

15 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

-15.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15.1.1. Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Secretaria de Estado de Educação,

mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade competente, tendo a contratada direito de

receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória;

l-5.1.2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO sem pagamento de qualq uer indenização

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial 5e os serviços revelarem má qualidade, má

conduta ou perdurar continuada indispon ibilidade dos serviços;

15.1.3. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO sem pagamento de qualquer indenização

e independente de interpelação judicial ou extra.iudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante

vencedora;

15.1.4. proposto pela ticitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por prazo superior a 90

(noventa) dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

15.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos

L5.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, proietos e prazos.
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15.1.7. A lentidão do seu cumprimento, !'.'.':';do ã Se;rÊtr:'i': t.ir: Estado de Educação a comprovar a

impossibilidade de conclusão da obra no pi; i,r i :tipulaCl.

15.1.8. O atraso injustificado no início da ol:;.:..

15.1.9. A paralisação da obra, sem justa cê1,\' ,: -;:évia comut-. :;;:.,1: à SEDUC

15.1.10. O desatendimento às determinações rcgularcs d,-rs Er:er:rhtiro! Fiscais.

15.1-.11. O cometimento reiterado de faltas na ,,:xecucão desiJ ,-,rtrato, devidamente consignada no Diário
de Obra.

15.1.12. A alteração Social ou modificação Ca fin:rlid,de ou :i:.: íir'.rLrtura da contratada, que pre.judique a

execução do contrato.

15.1.13. Os casos de rescisão previstos nos itenS L5.t.2 a 75'.'l...13: item 15.1.14.5 do Edital, acarretarão as

consequências previstas no Artigo 80, da Lei Feceral ne 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções
previstas neste contrato.

15.1.14. O contrato poderá também ser rescindido, sàndo devido à contratada a devolução da garantia, se

houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de --..
desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente ccmprovados que houver sofrido, desde que
não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

15.1.14.1. Quando a Secretaria de Estado de Educação sup!"irilir os serviços além dos limites legais do valor
in icia I do contrato.

75.1.74.7. Quando a Secretaria de Estado da Educação meriia,rte ordem escrita, suspender a execução do
contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

sendo facultado à contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação.

15.1.14.3. O atraso superior a 90 (noventa)dias dos pagamentcs devidos pela CONTRATANTE decorrentes de
obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra/ assegurado ao contratado o direito de optar pele suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação.

L5.L.l4.4. A não Iiberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra,
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como Cas fontes de materiais naturais especificadas no...
projeto.

15.1.14.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato.

15.1.14.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato.

16 - DAS OBRTGAçõES
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16.1. Além de outras responsa bilidades definidas neste Editalc em todos os seus anexos, independentemente
de transcrição, a contratada obriga-se a:



16.1.1. Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação

16.L.2. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07.9t; (CND e FGTS).

1.6.L.2.1.. Nos termos do art. 6, l, da lei Estadual 79.754/77, para fins de assinatura de contrato será efetuada

a consulta ao CADIN Estadual devendo a licitante não estar incluída no mesmo.

16.1.3. A contratada deverá manter preposto, com competênciã técnica e jurídica e aceito pela Secretaria de

Estado da Educação, no local da obra ou serviço; para representá-lo na execução do contrato.

16.1.4. Regularizar perãnte o Conselho Regional de Engenhariá, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros

órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei ne 5.194, de 24 de dezembro

Ce 1966 e Resolução ns 307 de 28 de fevereiro de 1985, do CONFEA.

16.1.5. Manter ',Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e

aprovação da Secretaria de Estado da Educação.

16.1.6. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos

profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta

disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela coNTRATANTE, se.la mantido ou retorne a atividade

nos imóveis desta.

17.1. A recusa in.lustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

.lquivalente, dentro do prazo estatelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

-obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas'

17.2. o não cumprimento totalou parcial das obrigações aSsumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive

referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeiiará a contratada às penalidades constantes no art' 86' 87 e

g8 da Lei Federal ns. g.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos do contraditório e

da ampla defesa, ficando 
"riiprt.aar'u, 

seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública

(da qual não se pode alegar descon hecimen to) e mencionadas no contrato:

17 - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

17.2.1. Advertência;

17 .2.2. Multa:

17.2.3. Suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Pública' pelo prazo não superior

a

2 (dois) anos;

17.2.4'DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitarecontratarcomaAdministraçãoPública,enquanto
perduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaareabilitaçãonaformadalei,
perante a autoridade competente que aplicou a sanção 
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17.3. Pelo atraso injustificado na execução cio ohieto rJ,: iicitação, sem pre.iuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sui'.iI r à â.,i1í",' l.r Ce inulta do,,.rora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

| - 70% (dez por cento) sobre o valcr da ncta de,:'r'nrre:ihJ ou do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do aCjrrrlicatár'ic r:nr íirmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 {dez) rlias col'}tados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao clia. ate D triEesiillo.dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado cu scbre a part-: dã etirrlir do cronograma físico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor dê Farie do fornecimento ou serviço não realizado ou
sobre aparte da etapa do cronograma físico de cbras não currrprida, por dia subsequente ao trigésimo.

17.3.1 A multa a que se refere este artigc nãr.r iirpede quê a ACministração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei e neste Edital. /r'\

17.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo cle 10 (dez) rlias corridos, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela Secretaria de Estô,jo de Edr-lcação.

17.5 Os valores das multas de mora poderão ser Íescontadês rJa i.J ota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estedô de Eclucação em relação à Contratacia, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e Co contraclitório.

17.6 As multas e outras sanções aplícadas só poderão ser reievacias, motivadamente e pro conveniência
administrativa, mediante ato do secretário de Estado de Educação devidamente justificado.

17'7 Pela inexecução total ou parcial clo obieto da licitação, a tlepender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertêrrcia, nos termos do ínciso I do art. g7 da Lei^
Federa I ne 8.666/93.

l7'8 As penalidades serão obrigatoria mente registradas no cADi-oR, e no caso de suspensão de licitar alicitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e dasdemais cominações lega is.

179 As sanções previstas nos incisos l, lll elvdoan.sTdaLei Federal ns g.666/g3 poderão seraplicadasjuntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, Íacultada a clefesa prévia do interessado, no respectivoprocesso, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

l7' l0 A sanção estabelecida no inciso lv do artigo 87 da Lei Federa! ns 8.666/93 é de competência exclusivado secretário de Estado de Educação, facultarJa ã defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de05 (dias) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
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17.11. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e

a ampla defesa.

18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de

setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018'

19. DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

19 .1. Os conflitos que possam surgir relativamentê ao aiuste decorrente desta licitaçêg acaso não puderem

Ser e uacionados de forma am se rao, no tocante os direitos moniais disponíveis,

-êrhitgge!ü 
na forma da Lei ne 9.307, e 23 de setembro de 1995 e Lei Com lementar Estadual ne 144, ded

24dei ulho de 2018 elegendo-se desde iá Para o seu glgamento a CÂMARA DE CONCILIAçÂQ, MEDIA çÃo E

ARBITRAGEM DAADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMAI, utor ndo a esta os êres para indicar os árbitros

e renunciando expressamente à iuÍisdição e tutela do Poder Judiciário para

cons ante Anexo lda Minuta Contratual.

20 - DAS DISPOSIçÕEs FlNAls

20.1. Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente

sujeita às condições, prazo de êntrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do

contrato.

20.2.Aapresentaçãodapropostavinculaolicitanteproponenteaostermosecondiçõesgeraiseespeciais
deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas

-,. 
ora esta belecidas.

20.3.Havendointeressedopoderpúblico,opresenteinstrumentopoderáterreduzidaouaumentadaasua
quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal ne 8 666/93)' sem que caiba aos

proponentesqualquerdireitoàindenizaçãooureclamação,nostermosdaLeipertinente,eformalizadopor
meio de termo aditivo ao contrato original'

20.4.EmobservaçãoàResoluçãocoDElAÍ.zz4lgg,obedecidasasexigênciaslegais,recomendamosqueaS
contratações dos trabalhaoores feias licitantes vencedoras se.iam intermediadas pelo slNE/Go'

20.5AsdúvidasoriundasdesteEditalserãodirimidasdeacordocomaLeiFederalng8.666/93,de21dejunho
de1993,enaomissãodesta,pelosdemaisdiplomaslegaisFederais,EstaduaiseMunicipaisepelaComissão
Especial de Licitação da Unidade Escolar

wv
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18 - DA CONCTLTAçÃO E MEDnçÃo

submetidos à

jultamento desses conflitos,
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